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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 23 DE OUTUBRO DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2025, Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026.

Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Projeto de Lei Ordinária nº 124 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de um contador.

Projeto de Lei Ordinária nº 126 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker.

Projeto de Resolução nº 5 de 2025, Altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos. 

______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25 – Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026.

Haverá dois descontos:

- um de 5% no lançamento do imposto aos imóveis que, em 31 de dezembro de 2025, não apresentarem quaisquer débitos de natureza tributária ou não tributária, inclusive aqueles objeto de parcelamento ou reparcelamento, perante a Fazenda Pública Municipal; 

- e outro de 10% para todos os contribuintes que optarem pelo pagamento em cota única até a data de 10/4/2026.

Assim, o pagamento do IPTU poderá ser feito em cota única, com desconto, ou em até oito parcelas mensais, iniciando em 10/4/2026 e finalizando em 10/11/2026.
· Em relação a este projeto de lei, foi encaminhado o Ofício nº 246/25 ao Executivo Municipal, solicitando maiores informações quanto ao valor da renúncia da receita previsto na estimativa de impacto orçamentário e financeiro em relação às deduções constantes no anexo da projeção das receitas da LDO para 2026, do qual ainda estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25 – Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.
· Em relação a este projeto de lei, foi cancelada a audiência pública que seria realizada na data de 21/10/2025, a partir das 18h, no auditório Nilson Hepp da Prefeitura Municipal.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

(RELATOR DIEGO)

DESIGNO NOVO RELATOR: ________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 124/25 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de um contador, pelo prazo de doze meses, podendo ser revogado por igual período, com carga horária semanal de 37,5 horas e remuneração padrão 10. 
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/25 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker, conforme descrito na Matrícula nº 27.933, com a área de 132.465m², conhecido como “CT Sandro Becker”, avaliado em R$ 1.600.000,00.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/25 – Altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos. 

A alteração refere-se ao § 4º do art. 10 da Resolução, no sentido de prever que deslocamentos que excedam a um mil quilômetros, o pagamento da diária será em dobro, ou seja, cento e vinte URMs, que correspondem atualmente a R$ 787,20, diferentemente da redação atual do referido dispositivo, que prevê que o valor da diária é equivalente a noventa URMs quando se tratar de deslocamento até a cidade de Brasília-DF, em consonância com o previsto no § 4º do art. 76 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos, o qual trata da concessão de diárias a agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


